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INDICAÇÃO Nº 174/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que providencie 
a instalação de bueiro e a construção de sarjeta para dimensionamento de drenagem superƱcial, na Rua 
Vereador Haroldo Pimenta Meniti, nas proximidades do nº 2652, no Parque Residencial Santa Amélia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o objeƟvo, é medida que se impõe diante da recorrente situação de acúmulo 
de águas pluviais no trecho mencionado, especialmente em períodos chuvosos, bem como do 
escoamento de água proveniente da limpeza dos imóveis do logradouro.  

Considerando que tal cenário tem causado inúmeros transtornos aos moradores e pedestres, 
diĮcultando a mobilidade, comprometendo a trafegabilidade da via e gerando riscos à saúde pública 
com o acúmulo excessivo de água parada, o que contribui diretamente para a proliferação do mosquito 
Aedes aegypƟ, vetor de doenças como dengue, chikungunya e zika, agravando uma questão que exige 
constante atenção do Poder Público.  

Considerando que a permanência da água sobre a via acelera a deterioração do pavimento, 
ocasionando buracos, desgaste do asfalto e possíveis danos estruturais às residências próximas, o que 
pode gerar custos ainda maiores ao erário em intervenções futuras. 

Considerando que a instalação de bueiro e a construção de dimensionamento de sarjeta para 
drenagem superĮcial não apenas solucionarão o problema do escoamento das águas, como também 
representarão invesƟmento prevenƟvo em infraestrutura urbana, segurança viária e saúde pública, 
promovendo melhor qualidade de vida à população local. 
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Considerando que diante do contexto e na prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a instalação e a 
construção,  adequando o dimensionamento para drenagem superƱcial, na Rua Vereador Haroldo Pimenta 
Meniti, nas proximidades do nº 2652, no Parque Residencial Santa Amélia, atendendo os anseios de 
munícipes que nos procuraram recentemente. 
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